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(P) n9 0507 de 14 de julho de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreio-Lei ·n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar Rubens Antonio Albuquerque, Secre
tário de Finanças do Governo deste Território, para viajar de 
Macapá, sede de suas atividades, até a cidade de 
Brasflia-DF, a fim de participar da solenidade de encerra
manJo do curso de treinamento para Fiscal de Tributos do 
Governo do Território Federal do Amapá, no perfodo de 16 à 
18 de julho do corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-s~ as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 14 de julho de 1981 , 929 
da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL B.ARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE I\1ACAPA 

DECRETO N9 065/81-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que l_he são conferidas pelo item 111, do Art. 34 da Lei n9 6.448, 
de 11 de outubro de 1977, e com fulcro no que dispõe o De
creto n9 52/77, de 10 de maio de 1977. 

DECRETA: 
·> 

Art. 1·9- Nomeár Elizabeth da Silva Carvalho, para exer-
cer o Cargo de Diretora do Departamento de Educação e 
Cultura, coriespondente ao Código DAS.1 01.5. 

Art. 29- Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

:. ~~ . -. · .. 
". 

Se cre t á r io de Educação e Cultura 
Profª . Annie Vi a nna da Costa 

Secre t ário de /.gr icu l tu r a 
Dr . Gen~sio Ca r doso do Nascimento 

Secre t á r io de Segurança PÚbli ca 
Dr . Jos~ de Arima th~a Ve rnet Cava l c anti 

Sec r etário de Sa~de 
Dr. Jos~ Ca bra l de Castro 

Palácio 31 de março, 09 de julho de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 09. 
dias do mês de julho de 1981. 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI N<1 144/81-PMM. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber da 
União, por doação onerosa as porções de terras situadas nos 
perfmetros Urbanos e de Expam:ão Urbana do Distrito de 
Porto Grande, no Municlpio de Macapá. 

O Prefeito Municipal de Macapá, Capital do Território 
Federal do Amapá. · 

Faço sab~r que a Câmara de Vereadores do Municlpio 
de Macapá, aprovou com base no que dispõe o art. 21 da Lei 
nQ 6.448, de 11 de outubro de 1977, e eu sanciono a seguinte 
Lei. 

Art. 19 - ~ o Poder Executivo autorizado a receber da 
União, por doação onerosa, de conformidade com o art. 89, 
do Decreto n9 80.511 , de 07 de outubro de 1977, que regula
mentou aLei n9 6.431 ,de 11 de julho do mesmo ano, as por
ções de terras compreendidas nos perlmetros urbano e de 
expansão urbana do Distrito de Porto Grande, no Municfpio 
de Macapá, estabelecido pela Lei Federal nQ 3.055, de 22 de 
dezembro de 1956, para constituição da base flsica patrimo
nial do Municfpio de Macapá, de conformidade com o pro
cesso n9.559/80-CR-01 /T (7) DF, de 24 de setembro de 1980. 



Macapé, 20-07-81 

Art. 29 esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Macapá, 13 de julho de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI N9 145/81-PMM. 

Autoriza o Poder Executivo MuniCipal a receber da 
União, por doação onerosa, as porções de terras situadas 
nos perlmetros Urbanos e de expansão urbana do Dlsti'lto de 
Ferreira Gomes, no Municlpio de Macapá. 

O Prefeito Municipal de Macapá, Capital do Território 
Federal· do Amapá.. 

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Munlclplo 
de Macapá, aprovou com base no que dispõe o art. 21, de Lei 
n9 6.448, de 11 de outubro de 1977, e eu sanciono a seguinte 
L~. . 

Art. ·19- ~o Poder Executivo autorizado a rece-
ber da Unltlo por doação onerosa, de conformldade com o 
art. 89, do Decreto n9 80.511, de 07 de outubro de 1977, que 
regulamentou a Lei número 6.431, de 11 de julho do mesmo 
ano, as porções de terras compreendidas nos perlmetros,ur
bano e de expansão urbana de Distrito de Ferreira Gomes, 
no Munlclpio de Macapá, estabelecido pela Lei Federal n9 
3.055, de 22 de dezembro de 1956, para constituição da base 
flslca patrimonial do Municlpio de Maca pá, de conform i
dade com o processo tJ9I 558/80-CR-01/T (7) DF, de 24 
de setembro de 1980. 

Art. 29- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Macapá, 13 de julho de 1981 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

LEI N9 146/ 81 -PMM. 

Autoriza o Poder Executivo MLJnicipal a rec):lber da 
União, por doação onerosa, as porções de terras situadas no 
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perlmetro de expansão urbana de Macapá e Santana. 

O Prefeito Municipal de Macapá, Capital do Território 
Federal do Amapá. 

Faço saber que a Câmarade vereadores do Municl 
plo de Macapá, aprovou com base no que dispõe o art. 21 da 
lei 09 6.448, de 11 de outubro de ~ 977. e eu sanciono a se
guinte Lei. 

Art. 19 - 1'.: o Poder Executivo autorizado a receber da 
União, por doação onerosa, de conformidade com o art. 89 
do Decreto n9 80.511, de 07 de o'utubro de 1977, que regula
mentou a Lei n9 6.431, de 11 de julho do mesmo ano, as 
porções de terras compreendidas no perlmetro de ex.pansão 
urbana, estabelecido pelas Leis n9s. 22/74-PMM, de 3 de ou
tubro de 1974, 43/75-PMM, de 05 de dezembro de 1975 e 
85/78-PMM, de 25· ~e abril de 1978, para constituição da 
base flsica patrimonial do Municfpio de Macapá, de confor
midade com o processo n9 04111 /INCRA/ BR/ 1980, de 17 de 
julho de 1980. 

Afi:. 29- Está Lei e'ntrará em vigor na dáta de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Macapé, 13 de julho de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de' Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL IOE MACAPA 
DECRETO N9 059/81-PM M 

.o Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribu ições 
que lhe são conferidas por lei e, 

Considerando os termos do ofic io n9 041 /81-UBMA, en
dereçado à Prefeitura Municipal de Macapá pela União Be
neficente dos Motoristas do Arnapá; 

Considerando os estudos e levantamentos realizados 
pela Comissão constitufda pela Portaria n9 144/81-PMM, de 
29.06.81; 

Considerando os preços estabelecidos para os com
bustrvels e derivados do petróleo; 

Considerando, finalmente, que compete à Prefeitura a fi
xação e reajustamento de tarifas taximétricas, conforme Re
solução n9 72/ 78-CP. 

DECRETA: 

~,. -. ....:::: ....._~. 
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Art. 19 - Ficam reajustadas as tarifas taximétricas para a 
Cidade de Macapá e o Distrito de Santana. 

§ 19 - O percentual terá como base os valores especifica
dos; 

Art. 29 - Os taxrmetros ou e estão aferidosou a tarifa Ini
cial de Cr$ 21,00 (vinte e hum cruzeiros), usarão tabela es
pecfflca que terá validade até Ôpróximo reajustamento. 

-Bandeirada ..... . . . . ... . . .. .. ..... . ... . .. . . . . 14,58% 
13,63% 
13,63% 
13,49% 

Art. 39 - Permitir o uso das tabelas de reajuste para os 
serviços de vefculos de aluguel a taxfmetro da Cidade de 
Macapá e Distrito de Santana. 

- Km Bandeirada I .. .. . ................... .. .. 
- Km Bandeirada I I . .. .. ............. . ....... . 
- Hora parada . . . ...... ... . . ............. . . . .. . 

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 03 de 
julho de 1981, revogadas as disposições em contrário. 

§ 29 - Os novos valores serão os seguintes: 

- Bandei ra .. ... ..... Cr$ 55,00(cinquenta e cinco cruzeiros); 
- Km Bandeira I . . . . Cr$ 25,00 (vinte cinco cruzeiros) : 
- Krn Bandeira li ... . Cr$ ~o.oo (trinta cruzeiros); 
-Hora parada . .. . . . Cr$ 165,00 (cento e sessenta e cinco 

cruzeiros). 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 03 de julho de 1981 . 

MURiLO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

BEATO PENA VALES 
Diretor do D.S.P. 

TERRITÓRIO FEDERAL DO IMAPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

EDITAL N9 15/81 - DO - Com prazo de trinta Dias 

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapá, através do Serviço de Fiscalização e Licenciamento de 
Obras, torna público que as pessoas abaixo relacionadas estão solicitando Alvará de licença, parà Regularização dos se-
guintes Imóveis. -

Ordem Interessado Endereçó Setor Quadra Lote · 

01 José Costa da Silva Rua Leopoldo Machado 02 05 05 
02 Raimunda Alcântara Carvalho Rocha Av. Rio Grande do Norte 08 08 49 
03 José Maria Gomes da Silva Av. Anhaguera 10 14 22 
04 Germano Ramos da Silva Av. Feliclano Coelho- 07 72 ·t 1 
05 Antonio Pinheiro dos Santos Av. Procópio Rola 04 35 10 
06 João Rufino Nascimento Av. Cora de Carvalho 03 42 25 
07 Francisca de Queiroz Sampaio Av. Procópio Rola 04 21 06 
08 José Rodrigues Bitencourt Rua Tiradentes 02 57 19' 
09 Lauro Paz de Carvalho . Rua Santa Catarina 04 56 35 
10 Edmilson Alves da Silva Av. Rio Branco 11 40 27 
11 Joel de Almeida Silveira Av. FAB 04 58 08 
12 Rufina Gomes Soares Rua Jovlno Dlnoá . 08 02 19 
13 Miguel da Silva Melo Rua Santos Dumont 03 28 15 

! 
I 

Conv1da as pessoas que se JUlgarem com d1re1to sobre os referidos Imóveis, a apresentarem suas reclamações por escri
to, dentro do prazo de 30 dias, contados da data da publicação deste ed ita l. 

Macapá(Ap), 13 de julho de 1981 

Eng9 ARNALDO CARVALHO MUNIZ 
Diretor do Departamento de Obras - PMM 

PREFEITURA MUNICIPAL DIE MACAPA 

DECRETO N9 0~8/81-PMM . 

Dispõe sobre anulação e abertura de Crédito Suplementar de Itens da tabela explicativa da despesa por órgãos da ad
ministração municipal. 

O Prefeito Municipal de Macapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei: 

DECRETA: 
. ' Art. 19 - ·Ficam anulados na importância de Cr$ :-7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil cruzeiros), os itens das dota-

ções do Orçamento Analftlco do corrente exercfcio, por órgãos da administração municipal, conforme discriminação abaixo: 

4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1 .0.0 - Investimentos 
4.1.1.0 -Obras e Instalações 

-Implantação de vias na área do Projeto Cura. 

4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1.0.0 -Investimentos 

D.D.U. 

D.O. 

/ 

Cr$ 6.000.000,00 6.000.000,00 
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4.1.1.0 -Obras e Instalações 
-Const. da casa do Administ. do Parque Florestal. 
-Const. de uma Capela no Cemitério de VIla Mala, Santana. 

Cr$ 500.000,00 
Cr$ 700.000,00 1.200.000,00 

Total ............... . . .. .............. ... .................. . ...... ... .. . Cr$ 7.200.000,00 

Art. 29- Com os recursos provenientes das anulações feitas pelo artigo anterior, ficam suplementados na importância 
de Cr$ 7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil cruzeiros), os Itens das dotações do Orçamento An&lftlco do corrente exercf
clo, por órgãos da administração municipal, conforme discriminação abaixo: 

4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1.1.0 -Obras e Instalações 

D.D.U. 

-Elaboração de Estudos e Projetos destinados a área Cura Cr$ 2.500.000,00 2.500.000,00 

4.0.0.0 -Despesas de Capital 
4.1.0.0 -Investimentos 
4.1.1.0 -Obras e Instalações 

D.O. 

- Const. Rest. Ref. Ampl. Conservação dos Próprios Públi
cos Municipais. Cr$ 3.960.000,00 

Cr$ 740.000,00 
-Urbanização de uma área em Santana, pera Instalação de 
uma feira livre. 4.700.000,00 

Total ... . . . . .. ..... . .. .. ... ... ... .. . ........ . . .. . . ..... ......... . . .. .. . . Cr$:- 7.200.000,00 

Art. 39 - Este Decr~to entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 02 de julho de 1.981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macapá 

MARIA GARCIA NETA 
Diretora de Finanças 

Aprova o Estatuto Social da Empresa Municipal de De
senvolvimento e Urbanização de Mr.capá - EMDESUP. 

O Prefeito Municipal de Macapá, use.ndo das sua~ &,•1-
buições legais, e em cumprimento ao disposto no § 19, t t . 
12, da Lei Municipal nP 132, de 23 de do:ze~1bro de 1980. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aprovado, nos termos do Anexo único ao 
presente Decreto, o Estatuto Social da Empresa Municipal 
de Desenvolvimento e Urbanização de Macapá - EMDESUP.. 

. Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua pu-
blrcação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 09 de julho de 1981 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ~ACAPÁ 

ESYATUTO 

DA EMPRESA MUNiCIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO E URBANIZAÇÃO 

DE MACAPA 

EMD!ESUR 

-' 

.ANEXO AO DECRETO N9 61/81-PMM, de 07 de julho de 1981 

Estatuto da Empresa Municipal de Desenvolvimento e 

) 

Urbanização de Macapá- EMDESUR, criada pela Lei Munici
pal n9 132/81. 

CAPITULO I 

Denominação e Personalidade Jurfd ica 

Art. 19 - A Empresa Municipal de Desenvolvimento e Ur
banização de Macapá - EMDESUR, constitu fda nos termos 
da Lei n9 132/80-PMM, de 23 de dezembro de 1980, é uma 
empresa pública, com personalidade jur fd ica de direito pri
vado, patíimônio próprio, autonomia administrativa e finan
ceira, vinculada à Secretaria de Obras da Prefeitura Munici
pal de Maca~á e regida pela Legislação aplicável às empre
sas municipais de desenvolvimento urbano e pelas disposi
ções do presente Estatuto. 

CAPITULO 11 

Sede, Foro e Duração 

Art. 29- A EMDESUR tem sua sede social e foro jurfdico 
na cidade de Macapá, capital do Território Federal do 
Amapá, podendo estabelecer sucursais , representações e 
dependências onde convier aos interesses empresariais. 

Art. 39 - O prazo de duração da sociedade é indetermi
nado. 

CAPITULO 111 

Objetivos Sociais 

Art. 49- A Empresa Municipal áe Desenvolvimento e Ur
banização de Macapá - EMDESUR tem por objetivo a valori
zação do espaço ffsico do Municfpio, pela ocupação orde
nada e desenvolvimento urbanrstico dos núcleos populacio
nais e das suas áreas de serviços públicos e atividades eco
nômicas. 

Art. 59 - Para materialização do .:>bjetivo social, constituem 
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competências e atribuições básicas da EMDESUR a elabora
ção, implantação, administração e coordenação. de planos, 
programas, projetos e atividades ligadas à urbanização do 
Munlclpio, cabendo-lhe especificamente: 

I - promover, em articulação com os órgãos competen
tes, o estabelecimento e implantação do Plano de Desenvol
vimento Urbano, com observância do Código de Edificações 
e Instalações e Lei de Uso do Solo de Macapá e Demais dis
posições legais referentes à matéria; 

11 - elaborar e executar. direta ou indiretamente, estudos 
e projetos globais ou setoriais de interesse do desenvolvi
mento integrado do Municlpio, bem como obras, serviços ou 
encargos que a Prefeitura delegue à atribuição da empresa; 

111 -desenvolver toda e qualquer atividade econômica re
lativa aos bens e direitos dominiais do Municlpio de Macapá 
que lhe forem concedidos, inclusive adquirir, alienar e pro
mover a desapropriação de iqJóveis, em função de planos e 
programas de melhoramentos especlficos aprovados pela 
Pref~itura; 

IV -fomentar estudos e projetos voltados para a urbani
zação e serviços públicos compreendidos dentro de suas-fi
nalidades, respeitadas as orientações técnicas gerais dos ór
gãos próprios da Prefeitura; 

V - encarregar-se da implantação, direta ou Indireta, de 
projetos ·de urbanização e de serviços públicos economica
mente rentáveis ou auto-financiáveis, parcial ou totalmente; 

VI - promover a melhoria da oferta de habitações no Mu
nicfpio, através de projetos custeados com recursos próprios 
ou por linhas de financiamentos liberadas pelas entidades 
que dirigem a polltica habitacional do Pafs; 

VIl - executar a t·ecuperação e reciclagem de edlflclos 
em processo de deterioração, ou de inadequação de uso, do 
ponto de vista urbanfstico· 

VIII - assumir a prestação dos serviços públicos que lha 
forem especialmente atribufdos pela Prefeitura Municipal de 
Macapá; 

IX - incumbir-se do planejamento, elaboração e execu
ção de projetos vinculados ao dese_nvqlvimento administra
tivo, sócio econômico e ffsico-territorial do Municlpio de Ma
capá; 

X - promover a organização, implantação e administra
ção de serviços ou atividades indispensáveis às finalidades 
da empresa e executar outras medidas conv·enlentes aos In
teresses do Municlpio; 

XI - celebrar convênios e contratos com ent idades públi
cas ou privadas, bem como ajustar financiamentos e opera
ções de crédito, nestes dois casos mediante aprovação, aval 
e/ou garantias reais do Executivo Municipal, na form~:t da le-
gislação vigente. · 

Parágrafo único - A EMDESUR poderá participar de ou
- tras sociedades cujas operações empresariais estejam rela
cionadas com o desenvolvimento urbano. 

Art. 69 - As atividades da EMDESUR guardarão perma
nente compatibilização técnica com a atuação dos órgãos 
próprios da Administração Direta da Prefeitura, segundo as 
diretrizes gerais fixadas p_elo Executivo Municipal. 

CAPITULO IV 

Capital Social 

Art. 79- O capital inicial da Empresa Municipal de Desen
volvimento e Urbanização de Macapá - EMDESUR é de Cr$ 
2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil cruzeiros), total
mente subscrito pela Prefeitura Municipal e integralizado da 
seguinte forma:- Cr$ 1.000.000,00 em moeda corrente do 
País Cr$ 1.300.000,00 por incorporação ·de bens. 

Art 89- O capital da EMDESUR poderá ser aumentado 
por Decreto do Poder Executivo Municipal, mediante apro
priação de dotações orçamentárias especialmente destina
das a esse fim, transferência e incorporação de bens patri
moniais, utilização de reservas decorrentes dos lucros lfqul
dos apurados nos balanços, correção anual da expressão 
monetária do seu valor realizado e reavalização do ativo. 

Art. 99 • Os bens dominicais e os direitos do patrimônio 
enfitêutico do Município transferidos pela Prefeitura à EM
DESUR para a constituição ou aumento do seu capital social. 
passarão à administração e exploração da empresa, que as
sumirá, como sucessora, todos os direitos e obrigações le
gais ou contratuais vinculadas a esses bens. 

Parágrafo único- Os bens e direitos de que trata este ar
tigo poderão ser alienados ou gravados de Onus reais ou 
obrigacionais, mediante proposta da Diretoria homologada 
pelo Executivo Municipal. 

CAPITULO V 

Recursos Financeiros 

Art. 10 - Além dos valores destinados à formação e au
mento do capital social, contará a EMDESUR com os seguin
tes recursos financeiros: 

I • dotações orçamentárias que lhe forem especifica-
mente destinadas; 

11 - receitas decorrentes de prestação de serviços; 

111 - receitas patrimoniais; 

IV - produto de operações de crédito; 

V - recursos provenientes de convênios, acordos e con
tratos; 

VI - contribuições. doações e legados; 

VIl -outros recursos que lhe sejam destinados, inclusive 
sob a forma de fundos especiais. í 

Parágrafo único- Todos os serviços prestados pela EM~ 
DESUR serão remunerados. 

CAPITULO Vi 

Administração 

Art. 11 - A Empresa Municipal de Desenvolvimento e Ur
banização de Macapá - EMDESUR tem a seguinte er;trutura 
básica: Diretoria Executiva, Conselho Técnico e Conselho 
Fiscal. 

Seção I - Diretoria Executiva 

Art. 12 - A Diretoria Executiva é o órgão de administra
ção geral da empresa. Será composta por 3 (três)-membros, 
todos com forn1ação profissional de nível superior, sendo 
um Diretor-Presidente, um Diretor Técnico e um Diretor Ad
ministrativo, nomeados pelo Prefeito Municipal para um 
mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos; 

§ 19- A investidura dos Diretores far-se-á mediante assi
natura de termo de posse no Livro de Atas das Reuniões da 
Diretoria, onde serão registradas também as deliberações do 
órgão. 

§ 29- Os membros da Diretoria Executiva da EMDESUR 
serão obrigados, ao assumirem e ao deixarem suas funções, 
a apresentar declaração de bens, na forma da legislação em 
vigor. 

§ 39 - A Diretoria da EMDESUR se reunirá, sempre que 
assim o exiglrern os interesses sociais, na sede da empresa 
ou no lugar designado pelá convocação. As resoluções serão 
tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao Diretor-
Presidente além do voto pessoal e de qualidade. 

§ 49 - Nos casos de vacância, impedimento ou afasta
mento autorizado de qualquer dos Diretores, a Diretoria soli
citará ao Prefeito Municipal designação de substituto even
tual, até a nomeação de novo titular, ou cessação do afasta
mento. 

Art. 13- Todos os documentos que envolverem obriga
ções e responsabilidades da EMDESUR ou exonerarem ter
ceiros das obrigações e responsabilidades para com ela con
trai das, tais como: emitir cheques, contrair empréstimos, re
nunciar a direitos, transigir, dar cauções, avais e fianças. ad
quirir e, de qualquer forma, alienar e onerar os bens da em
presa, só poderão ser efetivados mediante assinatura de dois 
Diretores, ou de um Diretor e um procurador constltuldo por 
instrumento que especifique os atos que poaerá praticar e a 
respectiva duração. 
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ções sobre os quadros atuais e tendências do desenvolvi .. ] 
manto urbano do Municlpio; à elaboração e implantação de 
planos, programas, projetos, obras e serviços de engenharia • 
e arquitetura, incluindo estruturação de plantas, perfis, cro
nogramas ffsico-financeiros, etc.; à composição de custos 
operacionais e dos preços dos serviços; às instalações e 

Parágrafo Único- A EMDESUR poderá ser rep;esentada 
por um único Diretor, ou por um procurador com poderes es
peciais, nos recebimentos de cheques rlominativos em re
partições públicas, autárquicas, paraestatais, de economia 
mista e particulares. 

Art. 14 - São atribuições e deveres da Diretoria da EM
DESUR: 

I - cumprir a legislação aplicável à empresa, as normas 
do presente Estatuto e os encargos especiais que lhe forem · 
atrlbuldos pelo Executivo Municipal; 

li -estruturar o Regimento Interno, o seu sistema de ad
ministração e o Regulamento de Pessoal da EfVIDESUR; 

111- organizar e movimentar o quadro de pessoal, fixando 
inclusive os nfveis ou padrões salariais correspondentes; 

IV - fixar os critérios e a nomenclatura das tabelas de 
preços dos serviços prestados pela EMDESUA; 

V - deliberar sobre o estabelecimento ou supressão de 
sucursais ou representações da empresa; 

VI - estabelecer e implementar normas gerais para a ce
lebração de convên ios, ajustes e contratos de que a EM
DESUR deva participar; 

VIl - autorizar a contratação de aud itoria independente 
para atestar, ao final de cada exercfcio, a veracidade dos ba
lanços e demais demonstrações contábeis da empresa; 

VIII - elaborar o relatório anual da EMDESUR e subme
tê-lo juntamente com o balanço patrimonial, a demonstração 
dos resultados do exercfcio, a demonstração dos lucros ou 
prejufzos acumu lados e a demonstração das origens e apli
cação dos recursos, bem como os respectivos pareceres do 
Conselho Fiscal e da auditoria independente - ao exame e 
aprovação do Prefeito Municipal, tudo em termos que expri
mam com precisão e nitidez a situação do patrimônio da em
presa e as mutações que ocorreram no perfodo; 

IX - encaminhar a exame co {.;Onselho Fiscal as proposi
ções de aumento do capital da EMDESUR e as de reforma do 
estatuto social, a serem submetidas à aprovação do Prefeito; 

X - ac:eltar ou recusar contribuições, doações e lage.dos; 

XI - autorizar viagens de Diretor ou de funcionário para 
estudos ou providências de interesse da empresa, no Terri-
tório e no Pafs, fixando as respectivas diárias ou ajudas de 
custo; 

XII - resolver todos os negócios da sociedade que não 
forem da competência privativa do Conselho Técnico e do 
Conselho Fiscal. 

Art. 15 - Compete ao Diretor-Presidente: 

I -assegurar a unidade de orientação e de comando ne
cessária à eficiência dos negócios e operações da EM
DESUR, planejando, organizando, dirigindo, coordenando a 
controlando as atividades técnicas e administrativas da em
presa; 

11 - elaborar e implementar providências para a obtenção 
de recursos permanentes ou extraordinários destinados à 
execução dos planos e programas a cargo da EMDESUR; 

111 - representar a empresa em todas as suas relações 
institucionais, ativa e passivamente, em jufzo ou fora dele, 
podendo, para tanto, constituir, com outro Diretor, advoga- . 
dos ou procuradores; 

IV - cn ·a ou suprimir representaçqes e sucu.rsais; 

V .. nomear, remover, promover e punir servidoras de 
qualquer categoria, conceder-lhes licenças e abonar-lhes as 
faltas, podendo também delegar o conjunto ou qualquer des
sas providências a outro Diretor; 

VI - convocar, periodicamente, reuniões da Diretoria, 
para discussão de problemas comuns e adoção de providên
cias sobre os negócios da sociedade. 

Art. 16 - Compete ao Diretor Técnico planejar, prover, 
executar, coordenar e controlar as atividades relativas à ela
boração de levantamentos, diagnósticos, sfnteses e proje-

· equipamentos; à operação, distribuição e manutenção das 
unidades do sistema; à segurança do material e do pessoal, 
e demais atividades semelhantes ou correlatas, da mesma 
natureza e nfvel de complexidade, a critério do Conselho 
Técnico e da Diretoria Executiva. 

.Art. 17 - Compete ao Diretor Administrativo planejar, 
prover, executar, coordenar e controlar as atividades relati
vas às finanças, ao patrimônio, à contabilidade, à tesouraria, 
ao pessoal, ao material, aos serviços gerais·, ao treinamento e 
assistência social dos servidores e às comunicações admi
nistrativas, além de outras atribui~ que lhe forem outorga
das pelo Regimento Interno e pela Diretoria da empresa. 

Seção 11 - Conselho Técnico 

Art. 18 - O Conselho Técnico é órgáo de orientação e 
consulta. Será constituldo por 5 (cinco) membros, escolhidos 
preferencialmente entre engenheiros, arquitetos, economis
tas e técnicos de administração dos quadros da Prefeitura ou 
de outras repartições do Território, nomeados pelo Prefeito 
Municipal para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser 
reconduzidos. 

§ 19- A investidura dos conselheiros far-se-á mediante 
assinatura de termo de posse no l:.ivro de Atas das Reuniões 
do Conselho, onde serão registradas também as resoluções 
do órgão. 

§ 29 - O Conselho Técnico da EMDESUR reunir-se-á 
sempre que os interesses sociais o exigirem, por convocação 
do seu Presidente. As resoluções serão tomadas por maioria 
de votos, cabendo ao Presidente além do voto pessoal o de 
qualidade. 

§ 39- A presidência do Conselho Técnico será exercida, 
cumulativamente com a da Diretoria Executiva, pelo Diretor-
Presidente da EMDESUR, que será representado, nos seus 
impedimentos eventuais, pelo Diretor que o estiver substi
tuindo na presidência da empresa. 

Art. 19 - Constituem atribuições do Conselho Técnico da 
EMDESUR: 

I - estruturar sistemas de relações com os órgãos da 
União Federal e do Governo do Território que desenvolvam 
programas vinculados ao desenvolvimento urbano do Mu
nicfpio, a fim de delimitar as áreas de atuação especifica de 
cada órgão, os setores de atuação reciproca e os de compe
tência da EMDESUR, visando à coordenação de agentes e de 
meios, apoio mútuo, o interesse comum; 

11 - manter registros atualizados da evolução ou mudan
ças que forem ocorrendo na atuação dos órgãos referidos, 
de sorte a orientar a Diretoria da EMDESUR quanto à conve
niência de ·.tjustamentos, redução ou expansão das suas 
linhas de projetos; 

111- estabelecer e acionar, em articulação com a Diretoria 
da EMDESUR, mecanismos e processos de compatibilização 
das atividades da empresa com as diretrizes gerais do Exe
cutivo Municipal e a programação dos órgãos da Prefeitura; 

IV- orkmtar a elaboração e coordenação técnica de pla
nos, programas e projetos da EMDESUR a serem executa
dos com recursos próprios e/ou com apoio f inanceiro da 
União Federal, do Território, do Municfpio e de outras entida
des financiadoras; 

V - formular, com a Diretoria da EMDESUR, esquemas 
de procedimentos executivos para ajustar a empresa, ope
racional e institucionalmente, às polfticas e programação das 
entidades que administram o sistema nacional de desenvol
vimento urbano. 

Seção 111 - Conselho Fiscal 

Art. 20 - O Conselho Fiscal da EMDESUA terá funciona
mento permanente e será integrado por 3 (três) membros 
efetivos e igual de suplentes, um dos quais e o respectivo su
plente ind icados pela Câmara Municipal de Macapá. 
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§ 1q- Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes 
serão nomeados pelo Prefeito Municipal para um mandato 
de 2 (dois) anos. 

§ 2q - Somente serão nomeadas para o Conselho Fiscal 
pessoas diplomadas em curso de nlvef universitário ou qu~ 
tenham exercido, por prazo mlnimo de 3 (três) anos, cargo 
de administrador de empresa ou de conselheiro fiscal; 

§ 3q - Não poderão integrar o Conselho Fiscal emprega
dos da EMDESUR, cOnjuga ou parente, até o terceiro grau, 
dos administradores da empresa. 

Art, 21 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - fiscalizar os atos dos administradores e verificar o 
cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 

11 -opinar sobre o relatório anual da administração e so
bre as demonstrações financeiras do exerclcio, fazendo 
constar do seu parecer as informações complementares que 
julgar necessárias ao exame desses doeu mantos e sua apro
vação pelo Prefeito Municipal; 

111 - acompanhar a execução finl»>iceira e orçamentária 
da empresa, podendo examinar livros, documentos e requi
sitar informações; 

IV - articular-se com a auditoria independente contra- · 
tada pela EMDESUR, facilitando-lhe o acesso registros •. digo 
o acesso aos registros referentes à aplicação de recursos fi
nanceiros e prestações de contas; 

V - manifestar-se sobre os gravames ou alienação de 
bens Imóveis de propriedade da EMDESUR; 

VI -opinar sobre as propostas de aumento do capital SCl
cial e de reforma do estatuto da empresa; 

VIl -transmitir aos órgãos da administração e, se estes 
não tomarem as providências necessárias para a proteção 
dos Interesses da empresa, ao Prefeito do Munlclpio, as Irre
gularidades que apurarem, sugerindo as soluções aplicáveis. 

CAPITULO VIl 

Exerclcio Social 

Art. 22 - O exerdcio social terminará no dia 31 de dezem-· 
bro de cada ano. 

Art. 23 - Encerrado o exerclcio, a Diretoria fará elaborar, 
para exame e aprovação pelo Prefeito, as demonstrações fi
nanceiras previstas no inciso VIII do art. 14 deste Estatuto, ne
las consignanao a proposta de destinação do lucro liquido. 

Art. 24 - Do resu ltado do exerclcio, e antes de qualquer 
destinação outra, serão apartadas verbas para as finalidades 
s~guintes: a/- absorção de eventuais prejulzos acumulados; 
b/ - provisão para pagamento do Imposto de Renda. 

Art. 25 - Do lucro liquido do exerclcio, 5% (cinco por 
cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, 
na constituição de reserva legal, que não excederá de 20% 
(vinte por cento) do capital social e servirá para assegurar a 
integridade do mesmo. 

Art. 26 - O Prefeifo Municipal decidirá s'obre a destlna
çao do luro remanescente. 

Art. 27 - ~ vedada a util ização dos recursos a que se re
fere o artigo anterior para a concessão de qualquer espécie 
de gratificação aos administradores e ao pessoal da EM
DESUR. 

CAPITULO VIII 

Pessoal 

Art. 28 - O regime jurldico do pessoal da EMDESUR é o 
estabelecido pela legislação trabalhista, sendo-lhe assegu
rada remuneração ccimpatlvel com as condições de serviço e 
do mercado de trabalho. 

Art. 29 - Além do pessoal próprio, poderá a EMDESUR 
utilizar, para o desempenho de suas atividades, servidores 
da União, do Território e do Municlpio, tanto de órgãos ds 
Administração Direta, quanto de entidades da Administração 
l.ndlreta, postos à sua disposição na forma de legislação apli
cável, vedada a àcumulação de vencimentos e garantido o 
direito de opção. 

Parágrafo Único- Os servidores a que este artigo sere
fere, enquanto estiverem prestando serviços na EMDESUR: I 
·-ficarão sujeitos às normas regulamentares sobre a adminis
tração do pessoal da empresa; 

11 - Permanecerão vinculados, para efeito de previdência 
social; ao regime que possuíam nq órgão de origem, 

Art. 30 - Para a execução de serviços especializados, po
derá a EMDESUR contratar pessoas flslcas ou jurldicas de 
reconhecida idoneidade técnica. 

CAPITULO IX 

Disposições Finais 

Art. 31 -Em caso de extinção da EMDESUR, seus bens e 
direitos, aterdidos os encargos e responsabilidades assumi
dos, reverterão ao patrimônio do Municlplo de Macapá. 

Art. 32 - O Regimento Interno detalhart't a estrutura da 
organização, o sistema de funcionamento e a disciplina das 
operações da EMDESUR. 

Art. 33- A remuneração dos membros do Conselho Téc
nico, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal será fixada 
anualmente pelo Pre.feito Municipal, tendo em conta as suas 
responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções e o va
lor dos seus serviços no mercado. 

Art. 34 - Os casos omissos no presente Estatuto, respei
tada a legislação vigente, serão decididos pela Diretoria Exe
cutiva, pelo-Conselho Técnico, pelo Conselho Fiscal ou pelo 
Prefeito do Municfpio, conforme a competência. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO 

DECRETO Nv 102 de 22 de junho do 1981 

O Prefeito Municipal de Mazagão, usando das atribui
ções que lhe silo conferidas pelo artigo 34, Item 111, da Lei nq. 
6.448, 11 de outubro de 1.977, ' 

DECRETA: 

Art. 1v. - Rescindir, sem " Justa Causa", o Contrato de 
Trabalho firmado pela Administração Municipal, com o Ser
vidor Adelmar Dias Lacerda, ocupante do cargo de Fiscal, do 
Quadro de Pessoal Temporário da Prefeitura Municipal d.e 
Mazagao, a contar de 17 de junho de 1.981. 

Art .. 29. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mazagâo, em 22 de 
junho de 1.981, 929. anos de República e 211 q. de Criação do 
Munlclplo de Mazagão. 

MANOEL DEODATO DE QUEIROZ DO COUTO 
Prefeito Municipal de Mazagão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGAO 

DECRETO Nq 103 da 22 de junho de 1.981 

O Prefeito Municipal çle Mazagão, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 34, Item 111 , da 
Lei nq. 6.448, de 11 de outubro de 1.977, 

DECRETA: 

Art. 19. - Rescindir, sem " Justa Causa", o Contrato de 
Trabalho Firmado pela Administração Municipal, com o Ser
vidor Vicente Parente de Oliveira, ocupante do Cargo de Au
xiliar de Mecânico, do Quadro de Pessoal Temporário da 
Prefeitura Municipal de Mazagão, a contar de 22 de junho de 
1.981 . 

Art. 2q. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mazagão, em 22 de 
junho de 1.981, 929. anos de República e 211 q. de Criação do 
Munlclpio de Mazagão. 

MANOEL DEODATO DE QUEIROZ DO COUTO 
Prefeito Municipal de MazagAo 
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GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 026/81-PROG 

Termo de Contrato de Locação que entre si celebram o 
Governo do Território Federal do Amapá e o Senhor Elie
zer Sérvulo de Athayde Ferreira, para cessão de um lmó.vel 
destinado ao funcionamento da Escola de 19 Grau "Boà Es
perança". 

Aos quinze (15) dias do mês de abril do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e hum (1981 ). nesta cidade de Macapá, 
Capital do Território Federa Federal do Amapá, no Palácio 
do Setentrião, de um lado o Governo do Território Federal 
do Amapá, Adiante denominado Locatário, representado 
neste ato pelo Excelentrssimo Senhor Governador Annfbal 
Barcellos e de outro o Senhor Eliezer Sérvulo de Athayde 
Ferreira, doravante denominado Locador, resolvem de co
mum acordo firmar o presente Contrato, consoante cláu
sulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira- Fundamento Legal: O presente Con
trato, encontra respalto no. item XVI I do artigo 18, do Decre
to-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969. 

Cláusula Segunda- Do Objeto: O presente Contrato tem · 
por objetivo a cessão de um imóvel de propriedade do Loca:
dor, situado no Km 114 da Estrada de Ferro do Amapá, no 
Municlpio de Macapá, para funcionamento da Escola de 19 
Grau "Boa Esperança". 

Cláusu la Terceira - Do Prazo de Vigência e da Prorro
gação: O presente Contrato terá a duração de doze (12) me
ses , contados de 19 de janeiro de 1981 à 31 de dezembro do 
mesmo ano, findo o qual poderá ser prorrogado mediante 
Termo Aditivo, se assim convier as partes contratantes, po
dendo inclusive, modificá-lo no todo ou em parte. 

Cláusula Quarta- Do Aluguel: O aluguel mensal sBrá de 
Cr$: i .508,00 (hum mil, quinhentos e oito cruzei
ros) e será pago mediante emissão e remessa de recibos 
pela Secretaria de Educação e Cultura- SEEC- no Departa
mento de Despesas da Secretaria de Finanças - SEFIN. 

Cláusula Quinta - Da Alocação dos Recu rsos: As despe
sas para custear este Contrato serão alocadas em recursos 
do Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal e 
Territórios·- Programa 08421884.767 - Categoria Econô
mica 3.1.3.2.00, conforme Nota de Empenho n9 1.367, emi
tida em 18 de março de 1981, no valor de Cr$: 18.096,00 (de
zoito mil e noventa e seis cruzeiros). 

C!áusula Sexta- Da Locação: O Locatário não poderá lo
car ou sublocar em parte ou no todo o imóvel ora locado, 
sem que haja consentimento expresso e antecipado do Loca
dor. 

Cláusula Sétima- Do Recebimento do Imóvel pelo Loca
tário: O Locatário declara haver recebido o imóvel, nas mais 
perfeitas condições, e obriga-se a restituir o imóvel ora lo
cado, ao fi m do prazo aqui estabelecido, em perfeitas condi
ções de uso e habitall.ilidade, acompanhando as chaves o Habi
te-se da Secretaria de Saúde. 

Cláusula Oitava - Modificações no Imóvel: O Locatário 
não poderá alterar a estrutura do prédio ora_.locado, sob pre
texto algum, sem consentimento prévio do Locador, ficando 
certo que toda e qualquer benfeitoria introduzida no imóvel. 
sejam necessárias ou não, passarão a perf~ncer ao mesmo, 
sem que por isso tenha o Locador, que indenizar o Locatário. 

Cláusula Nona - Da Rescisão: O não cumprimento das 
obrigações definidas neste instrumento, implicará em sua 
denúncia e consequente rescisão e a parte que der causa ao 
rompimento deste Contrato, no seu tempo normal, aqui esta
belecido, incidirá nas sanções previstas no art. 39 da Lei n9 
6.649, de 16 de maio de 1979. 

Cláusula Décima - Do Foro: Para dirimir quaisquer dúvi
das surgidas durante a vigência deste Contrato, fica eleito, de 
comum acordo, o Foro da Comarca de Macapá. 

E, por estarem assim de acordo, Locatário e Locador, ra
tificam o presente instrumento legal, assinando-o em cinco 
(05) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo nomeadas. 

Macapá, 15 de abril de 1981 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
LOCATÁRIO 

ELIEZER S~RVULO DE ATHAYDE FERREIRA 
LOCADOR 

TESTEM UNHAS: 
lleglveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDEnAL DO AMAPÁ . . 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

Segundo (29) Termo Aditivo ao Contrato de Locação n9 
008/79-CODEOF/ NSP/ SEC, que entíe si celebram o Go
verno do Território Federal do Amapá, através da Secretaria 
de Educação e Cul tura, por este instrumento denominado 
Locatário e o Senhor José de Souza Borges, doravante deno
minado Locador, para cessão de um imóvel destinado ao fun
cionamento da Escola de 19 Grau "Eiesbão", mediante as 

Cláusulas e condições seguintes: 

Aos quinze dias (15} dias do mês de abril do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e hum (1981 ). nesta cidade de Ma
capá, capital do Território Federal do Amapá, o Governo do 
Território Federal do Amapá, neste ato representado pelo 
seu Governador, Senhor Annibal Barcellos, daqui em diante 
denominado simplesmente Locatário e o Senhor José de 
Souza Borges, doravante denominado simplesmente Loca
dor, acordam celebram o presente Termo Aditivo, mediante 
as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Amparado pelo que preceitua a 
Cláusula Sétima - Da Renovação ou Prorrogação - do Con
trato original, por este Termo Aditivo, fica o mesmo prorro
gado por mais doze (12) meses, contados de 19 de Janeiro à 
31 de dezembro de 1981. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O aluguel será de Cr$ l.S08 00 
(hum mil, ~uin hentos e oito cruzeiros), pagável dentro das 
hormas estipuladas no Contrato primitivo, em sua Cláusula 
Quarta - Da Execucão das Despesas. 

· CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas para custear o pre
sente Te:mo Ad itivo, _se~ão ~locadas do Fundo de Participa
ção dos ~stados, D1stn!o rederal e Territórios Programa 
08421884.r67 - Categona Econômica 3.1.3.2.00, conforme 
Nota de Empenho n91.373, emitida em 18 de março de 1981 , 
no valor de Cr$:18.096,00 (dezoito mil e noventa e seis cru
zeiros). 

Cláusula Quarta: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas, objetivos e obrigações do instrumento principal. 

. E por assim estarem justos e de comum acordo, o Loca
táno e o Locador, fi rmam o presente Termo Aditivo em cinco 
(05) vias de igual teor e forma para o mesmo fim , na' presença 
das duas (02) testemunhas abaixo nomeadas. 

Macapá, 15 de abril de 1981 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

Zoraide da Silva Borges 
P.P. JOSÉ DE SOUZA BORGES 

Locador 

TESTEMUNHAS: 
Adalberto Monteiro Alberto 
Rubem da Cunha Favacho 


	

